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<lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br>; Julia Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br>; Pablo
Henrique Hubner de Lanna Costa <phubner@mpmg.mp.br>; Gleuza Jesue <gleuza.jesue@vale.com>; Lilian
Simoes <lilian.simoes@vale.com>; Paulo Henrique Silva Dos Anjos <Paulo.Anjos@vale.com>; Bruno Passos
<bruno.passos@vale.com>; . Ambiental Vale <AmbientalVale@bmalaw.com.br>; Fa�ma Chagas
<fa�ma.chagas@vale.com>; Roberta Guimaraes <roberta.guimaraes@vale.com>; Luciano Alvarenga
<luciano.alvarenga@vale.com>; Priscila Barbosa Moser <priscila.barbosa.moser@vale.com>; Carlos Miana
<carlos.miana@vale.com> 
Assunto: RES: Nota Técnica - ETA Bela Fama
 
Ilmo. Dr. Lucas Marques Trindade, boa noite.
 
Encaminhamos anexa resposta ao email que solicita manifestação acerca do cumprimento de
cronograma proposto pela auditoria para fins de elaboração de projetos básico e executivo relativos
à Cláusula 9ª do TAC Água.
 
Nessa oportunidade, para facilitar os entendimentos acerca da presente resposta, solicitamos o
agendamento de reunião, para o que nos colocamos à inteira disposição.
 
Atenciosamente,
 
Marina Amorim
Departamento Jurídico | Legal Department
Gerência Jurídica Contencioso Brumadinho
 
VALE S.A.
Alameda Oscar Niemeyer, Edf. Concórdia Corpora�on, Número 132, 29° Andar.
Vale do Sereno. CEP: 34.006 049.
Nova Lima - Minas Gerais – MG Brasil.
Tel. (+55 31) 3916-4973 Carrier 917
Cel (+55 31) 98478-6862
.
E-mail: marina.amorim@vale.com
www.vale.com
 
Classificação da Informação:
(   ) Confidencial ( ) Restrita (   ) Uso Interno  (   ) Pública
 
 
De: Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br>  
Enviada em: sexta-feira, 25 de junho de 2021 19:44 
Para: Marina Da Mata Amorim Monduzzi <marina.amorim@vale.com> 
Cc: CRISTIANO BRAGA ANTUNES <cris�ano.antunes@copasa.com.br>; Lyssandro Norton Siqueira
<lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br>; Julia Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br>; Pablo
Henrique Hubner de Lanna Costa <phubner@mpmg.mp.br>; Lilian Simoes <lilian.simoes@vale.com>; Paulo
Henrique Silva Dos Anjos <Paulo.Anjos@vale.com>; Bruno Passos <bruno.passos@vale.com>; . Ambiental
Vale <AmbientalVale@bmalaw.com.br>; Fa�ma Chagas <fa�ma.chagas@vale.com>; Roberta Guimaraes
<roberta.guimaraes@vale.com>; Luciano Alvarenga <luciano.alvarenga@vale.com> 
Assunto: Re: Nota Técnica - ETA Bela Fama
 
[EXTERNAL E-
MAIL]

Prezada Dra. Marina,
 
De acordo.
 
Att
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Lucas Marques Trindade 

Promotor de Justiça
Coordenadoria Regional das Promotorias de Justiça do Meio Ambiente das
Bacias dos Rios das Velhas e Paraopeba 

Rua Dias Adorno, nº 367, 8º andar - Santo Agostinho 

Belo Horizonte - MG 

CEP: 30190-100 - Tel.: (31) 3330-9904

 

De: Marina Da Mata Amorim Monduzzi <marina.amorim@vale.com> 
Enviado: sexta-feira, 25 de junho de 2021 19:27 
Para: Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br> 
Cc: CRISTIANO BRAGA ANTUNES <cris�ano.antunes@copasa.com.br>; Lyssandro Norton Siqueira
<lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br>; Julia Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br>; Pablo
Henrique Hubner de Lanna Costa <phubner@mpmg.mp.br>; Lilian Simoes <lilian.simoes@vale.com>; Paulo
Henrique Silva Dos Anjos <Paulo.Anjos@vale.com>; Bruno Passos <bruno.passos@vale.com>; . Ambiental
Vale <AmbientalVale@bmalaw.com.br>; Fa�ma Chagas <fa�ma.chagas@vale.com>; Roberta Guimaraes
<roberta.guimaraes@vale.com>; Luciano Alvarenga <luciano.alvarenga@vale.com> 
Assunto: RES: Nota Técnica - ETA Bela Fama
 

Ilmo. Dr. Lucas Marques Trindade, boa tarde.

 

Vimos, respeitosamente, solicitar que a resposta ao email abaixo, o qual requer informações sobre o
possível cumprimento do cronograma sugerido na Nota Técnica 60612553-ACM-DM-CO-TN-PM-
0005-2021, se dê até o dia 30/06 (quarta-feira).

 

Atenciosamente,

 

Marina Amorim

Departamento Jurídico | Legal Department

Gerência Jurídica Contencioso Brumadinho

 

VALE S.A.

Alameda Oscar Niemeyer, Edf. Concórdia Corpora�on, Número 132, 29° Andar.

Vale do Sereno. CEP: 34.006 049.

Nova Lima - Minas Gerais – MG Brasil.

Tel. (+55 31) 3916-4973 Carrier 917

Cel (+55 31) 98478-6862

.

E-mail: marina.amorim@vale.com
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www.vale.com

 

Classificação da Informação:

(   ) Confidencial ( ) Restrita (   ) Uso Interno  (   ) Pública

 

 

De: Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br>  
Enviada em: quinta-feira, 24 de junho de 2021 13:34 
Para: Marina Da Mata Amorim Monduzzi <marina.amorim@vale.com>; Solange Costa
<solange.costa@vale.com>; Luciano Alvarenga <luciano.alvarenga@vale.com> 
Cc: CRISTIANO BRAGA ANTUNES <cris�ano.antunes@copasa.com.br>; Lyssandro Norton Siqueira
<lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br>; Julia Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br>; Pablo
Henrique Hubner de Lanna Costa <phubner@mpmg.mp.br> 
Assunto: Nota Técnica - ETA Bela Fama

 

[EXTERNAL E-
MAIL]

Prezadas Sras. Representantes da Vale S/A,

 

Boa tarde.

 

No bojo do PA TAC nº 0024.20.006872-4, considerando o disposto na Nota Técnica 60612553-ACM-
DM-CO-TN-PM-0005-2021 (já conhecida pela Vale) e o posicionamento da COPASA abaixo
externado, bem como o disposto na Cláusula 15 do TC Água, o MPMG no�fica a Vale S/A para que,
em até 3 (três) dias, informe  se irá cumprir o cronograma sugerido pela auditoria independente
como menor prazo tecnicamente possível para adimplemento integral da obrigação con�da na
Cláusula 9ª do TC Água.

 

Atenciosamente,

 

Lucas Marques Trindade 

Promotor de Justiça

Coordenadoria Regional das Promotorias de Justiça do Meio Ambiente das
Bacias dos Rios das Velhas e Paraopeba 

Rua Dias Adorno, nº 367, 8º andar - Santo Agostinho 

Belo Horizonte - MG 

CEP: 30190-100 - Tel.: (31) 3330-9904
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De: CRISTIANO BRAGA ANTUNES <CRISTIANO.ANTUNES@COPASA.COM.BR> 
Enviado: quinta-feira, 24 de junho de 2021 13:21 
Para: Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br>; Lyssandro Norton Siqueira
<lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br>; MARCIO DE CASTRO BRANT MORAES
<MARCIO.BRANT@COPASA.COM.BR>; marcelo fonseca <marcelo.fonseca@meioambiente.mg.gov.br>;
HAMILTON RODRIGUES DOS SANTOS <HAMILTON.SANTOS1@COPASA.COM.BR>; MAX DEMATTOS
<MAX.DEMATTOS@COPASA.COM.BR>; NUBIA APARECIDA VALE NOLLI <NUBIA.VALE@COPASA.COM.BR> 
Cc: Julia Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br>; GUILHERME FRASSON NETO
<GUILHERME.FRASSON@COPASA.COM.BR> 
Assunto: RE: Nota Técnica - ETA Bela Fama

 

Prezado Dr. Lucas Marques Trindade 

Promotor de Jus�ça 

Coordenadoria Regional das Promotorias de Jus�ça do Meio Ambiente das Bacias dos Rios das
Velhas e Paraopeba 

 

Considerando: 
 

a Nota Técnica da Auditoria Independente 60612553-ACM-DM-CO-TN-PM-0004-2021, de
26/05/21, que, dentre outras considerações,  recomenda os prazos a serem obedecidos para a
sequência do desenvolvimento dos estudos e projetos prévios à implantação de sistema de
tratamento complementar na ETA Bela Fama;  
a correspondência emi�da pela Vale ao MPMG em 07/06/21, que tece considerações à NT
acima, acatando a recomendação de prosseguir com os projetos, entretanto afirmando que os
cronogramas propostos pela AECOM seriam, supostamente, inexequíveis para o montante de
tarefas previsto; 
a Nota Técnica da Auditoria Independente 60612553-ACM-DM-CO-TN-PM-0005-2021, de
14/06/21, que, dentre outras considerações, avalia e comenta o cronograma �sico
apresentado pela VALE, para elaboração dos referidos projetos; 

 
A COPASA vem apresentar seu posicionamento em relação à proposta de tratamento complementar
à ETA Bela Fama, prevista na cláusula 9 do TAC ÁGUAS.  

A principal questão que preocupa a COPASA, na qualidade de operadora e responsável pelo
abastecimento de água da Região Metropolitana de Belo Horizonte (RMBH), reside na possibilidade
de impedimento de captação de água no rio das Velhas, provocada pelo eventual rompimento de
uma das barragens localizadas nesta bacia hidrográfica e que se encontram em nível máximo de
alerta, ou seja, risco iminente de rompimento. 

A COPASA capta em média 7.400 l/s de água bruta a fio d’água no rio das Velhas, sem alterna�va de
armazenamento, o que significa que o comprome�mento da água no ponto de captação do rio
implica em imediato desabastecimento de 48% da população da RMBH, causando, como é de
conhecimento deste MPMG, rodízio e racionamento de água, com consequências desastrosas para
toda a sociedade. Este risco perdurará até que as intervenções estruturantes de segurança hídrica
sejam implantadas ou até que as barragens em risco sejam descomissionadas, ambos os eventos de
longo prazo, portanto medidas emergenciais precisam ser tomadas de imediato.  
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A AECOM descreveu, com muita propriedade, todo o histórico das trata�vas realizadas desde a
assinatura do TAC ÁGUAS, bem como as sucessivas repactuações de prazo promovidas pela VALE,
que até o presente momento, só apresentou o projeto conceitual, ainda distante de seu
compromisso de elaborar os projetos de engenharia e os estudos necessários para implantação do
sistema de tratamento complementar.  

O cronograma apresentado pela Vale, que remete à conclusão dos projetos para 17/02/23 (620
dias), propõe etapas, em especial no pós-tratamento, como reavaliação dos estudos de transporte
de sedimentos, modelagens logís�ca e hidrodinâmica, estudos de tratabilidade complementares e
estudos piloto. No entendimento da COPASA, essas etapas já foram concluídas pela Vale e suas
Contratadas no âmbito do projeto conceitual, necessitando, no máximo, alguns pequenos ajustes.
Neste sen�do, a VALE retrocede ao início dos trabalhos, ignorando todos os estudos que já foram
feitos nos úl�mos 22 meses, implicando em atrasos desnecessários ao desenvolvimento dos projetos
básicos e execu�vos e postergando ainda mais o término do implemento das obras emergenciais.  

Quanto à necessidade de levantamento cadastral da ETA Bela Fama, com prazo de 81 dias, a COPASA
informa que todos os projetos existentes já foram repassados à VALE, quando das diversas trata�vas
de elaboração de projetos entre COPASA e VALE, como é o caso da proteção �sica da captação
(cláusula 8 do TAC ÁGUAS), projetos da captação do Cambimbe, dentre outros. Desta forma, a
COPASA não entende como necessário o dispêndio deste tempo na tarefa e coloca seu acervo de
documentos à disposição da VALE, caso seja necessária alguma consulta adicional.  

Em suma, os projetos conceituais do pós-tratamento devem ser imediatamente con�nuados para a
fase de projeto execu�vo com vistas à implantação, conforme acordado na cláusula 9 do Termo de
Compromisso. A possibilidade de tratamento da água bruta a nível terciário contribui para a
aceitação da qualidade da água tratada, na percepção da população e dos órgãos de controle, no
caso de eventual rompimento.  

Em relação ao pré-tratamento, a VALE explanou as dificuldades de implantação do tratamento até
então proposto, baseando-se nos estudos de transporte de sedimentos, que levaram a uma grande
quan�dade de sólidos que ainda verteriam sobre a ECJ, no caso de eventual impossibilidade de
captação no rio das Velhas, por rompimento de barragens à montante. Caso a VALE entenda que os
estudos que vêm sendo desenvolvidos há mais de 20 meses apontem para a inviabilidade da solução
até então estudada, que sejam por ela prospectadas outras soluções que possam remover grande
parte dos sólidos que verteriam da Estrutura de Contenção à Jusante (ECJ). As experiências
adquiridas nos casos de Brumadinho e Mariana possibilitam à Vale a contratação, no mercado, de
soluções que u�lizem as melhores prá�cas de engenharia, com cria�vidade, inovação e tecnologia.
Por ser a empresa causadora de um risco de consequências tão desastrosas que ameaçam de
desabastecimento de toda a população da RMBH, cabe à Vale encontrar a solução emergencial para
a sua mi�gação.   

Ademais, no entendimento da COPASA os projetos do pós e pré-tratamento podem seguir de forma
paralela e independente.  

Do exposto, considerando a necessidade de implantação de medida emergencial, diante do risco de
desabastecimento de grande parte da população da RMBH, a COPASA considera inaceitável o
cronograma proposto pela VALE, de 620 dias.  

Considera ainda, que várias etapas constantes do cronograma proposto pela VALE já se encontram
executadas, podendo, portanto, ser suprimidas, permi�ndo o início imediato às fases dos projetos
básico e execu�vo.   
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Neste sen�do, no entendimento da COPASA o cronograma proposto pela AECOM, com prazo de 180
dias é perfeitamente exequível com as premissas aqui es�puladas.   

A fim de cer�ficar acerca dos prazos realmente necessários para o desenvolvimento dos projetos
básico e execu�vo, a COPASA prospectou um fornecedor habitual de pós-tratamento junto ao
mercado, que nos informou prazos da ordem de 06 a 08 meses, corroborando com a afirma�va da
AECOM de que o cronograma de 180 dias é fac�vel para o que se pretende.   

Em relação à alegação da VALE de que as obras deverão seguir o fluxo indicado no Acordo Global,
dentro do orçamento nele previsto e sob responsabilidade do Estado de Minas Gerais, a COPASA
corrobora o informado pela AECOM de que o orçamento das obras do Sistema de Tratamento
Complementar a ser instalado na ETA Bela Fama jamais foi considerado no valor previsto no anexo
II.3 do Acordo Global.  

Renovamos os votos de es�ma e respeito.  

 

Atenciosamente,  

 

Equipe Técnica COPASA  

Cris�ano Braga Antunes  

Hamilton Rodrigues dos Santos  

Márcio de Castro Brant Moraes  

Max Dema�os  

Nubia Aparecida Vale Nolli  

  

 

 

 

De: Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br> 
Enviado: quinta-feira, 17 de junho de 2021 10:06 
Para: CRISTIANO BRAGA ANTUNES <CRISTIANO.ANTUNES@COPASA.COM.BR>; Lyssandro Norton Siqueira
<lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br>; MARCIO DE CASTRO BRANT MORAES
<MARCIO.BRANT@COPASA.COM.BR>; marcelo fonseca <marcelo.fonseca@meioambiente.mg.gov.br> 
Cc: Julia Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br> 
Assunto: ENC: Nota Técnica - ETA Bela Fama
 
Prezados,
 
Bom dia.
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A propósito da resposta anexa da Vale sobre os projetos de engenharia e estudos necessários para
implantação de sistema de tratamento complementar da ETA Bela Fama (Cláusula 9 do TAC Água), a
AECOM elaborou a Nota Técnica complementar também anexa. 
 
Assim, solicita-se manifestação da COPASA e Estado sobre a questão e o cronograma, cumprindo-se
o rito da Cláusula 4 do TAC, para que, em sequência, o MPMG firme sua posição, adotando as
eventuais medidas cabíveis.
 
Atenciosamente,
 

Lucas Marques Trindade 

Promotor de Justiça
Coordenadoria Regional das Promotorias de Justiça do Meio Ambiente das
Bacias dos Rios das Velhas e Paraopeba 

Rua Dias Adorno, nº 367, 8º andar - Santo Agostinho 

Belo Horizonte - MG 

CEP: 30190-100 - Tel.: (31) 3330-9904

 

De: Paulo Henrique Silva Dos Anjos <Paulo.Anjos@vale.com> 
Enviado: segunda-feira, 7 de junho de 2021 22:03 
Para: Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br> 
Cc: lyssandro norton <lyssandro.norton@gmail.com>; Renato Teixeira Brandão
<renato.brandao@meioambiente.mg.gov.br>; Luiz Paniago Neves <luiz.paniago@anm.gov.br>;
marcelo.fonseca@meioambiente.mg.gov.br <marcelo.fonseca@meioambiente.mg.gov.br>; CRISTIANO BRAGA
ANTUNES <cris�ano.antunes@copasa.com.br>; Prado, Caio <caio.prado@aecom.com>; Albernaz, Rodrigo
<rodrigo.albernaz@aecom.com>; Villas Boas, Luiz <Luiz.VillasBoas@aecom.com>; Mello, Vicente
<Vicente.mello@aecom.com>; Felipe Faria de Oliveira <felipefaria@mpmg.mp.br>; marina.amorim
<marina.amorim@vale.com>; Leonardo Castro Maia <leonardomaia@mpmg.mp.br>; Luciano Alvarenga
<luciano.alvarenga@vale.com>; Gleuza Jesue <gleuza.jesue@vale.com>; Marcelo Klein
<marcelo.klein@vale.com>; Lilian Simoes <lilian.simoes@vale.com>; Bruno Passos
<bruno.passos@vale.com>; . Ambiental Vale <AmbientalVale@bmalaw.com.br>; Fa�ma Chagas
<fa�ma.chagas@vale.com>; Roberta Guimaraes <roberta.guimaraes@vale.com>; Julia Vilela Carvalho
<jvcarvalho@mpmg.mp.br> 
Assunto: RES: Nota Técnica - ETA Bela Fama
 
Ilmo. Sr. Promotor de Jus�ça
Dr. Lucas Marques Trindade
 
Boa noite.
 
Em atenção às mensagens eletrônicas abaixo, por meio das quais este MPMG encaminhou o O�cio 82/2021 e
a Nota Técnica AECOM nº 60612553-ACM-DM-CO-TN-PM-0004-2021, a Vale vem prestar seus
esclarecimentos por meio do documento anexo.
 
Reiterando nossos votos de es�ma e consideração, permanecemos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se façam necessários.
 
Atenciosamente,
Paulo Henrique Silva dos Anjos
Advogado – Jurídico Fundiário/Minerário 
Vale S.A. (31) 97147-5719
Ramal: 917-4990
Av. Dr. Marco Paulo Simon Jardim,nº 3580 – Mina de Águas Claras
34006-270 – Nova Lima/MG
www.vale.com
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Classificação da Informação: 
( ) Confidencial ( ) Restrita (   ) Uso Interno ( ) Pública
 
De: Julia Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br>  
Enviada em: quinta-feira, 27 de maio de 2021 09:31 
Para: Marina Da Mata Amorim Monduzzi <marina.amorim@vale.com>; Luis Marcelo Abdalla Jaued | BMA
<laj@bmalaw.com.br>; Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br> 
Cc: lyssandro norton <lyssandro.norton@gmail.com>; Renato Teixeira Brandão
<renato.brandao@meioambiente.mg.gov.br>; Luiz Paniago Neves <luiz.paniago@anm.gov.br>;
marcelo.fonseca@meioambiente.mg.gov.br; CRISTIANO BRAGA ANTUNES
<cris�ano.antunes@copasa.com.br>; Prado, Caio <caio.prado@aecom.com>; Albernaz, Rodrigo
<rodrigo.albernaz@aecom.com>; Villas Boas, Luiz <Luiz.VillasBoas@aecom.com>; Mello, Vicente
<vicente.Mello@aecom.com>; Felipe Faria de Oliveira <felipefaria@mpmg.mp.br>; Leonardo Castro Maia
<leonardomaia@mpmg.mp.br>; Luciano Alvarenga <luciano.alvarenga@vale.com>; Marcelo Klein
<marcelo.klein@vale.com>; Lilian Simoes <lilian.simoes@vale.com>; Bruno Passos
<bruno.passos@vale.com>; . Ambiental Vale <AmbientalVale@bmalaw.com.br>; Fa�ma Chagas
<fa�ma.chagas@vale.com>; Roberta Guimaraes <roberta.guimaraes@vale.com> 
Assunto: RE: Nota Técnica - ETA Bela Fama
 
Bom dia a todos.
 
Encaminho a Nota Técnica, que não foi enviada no e-mail anterior.
 
Atenciosamente,
 
Júlia Vilela Carvalho
Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Defesa do Meio Ambiente - MPMG
Rua Dias Adorno, 367 - 8º andar - Belo Horizonte, MG
jvcarvalho@mpmg.mp.br

De: Marina Da Mata Amorim Monduzzi <marina.amorim@vale.com> 
Enviado: quarta-feira, 26 de maio de 2021 20:23 
Para: Julia Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br>; Luis Marcelo Abdalla Jaued | BMA
<laj@bmalaw.com.br>; Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br> 
Cc: lyssandro norton <lyssandro.norton@gmail.com>; Renato Teixeira Brandão
<renato.brandao@meioambiente.mg.gov.br>; Luiz Paniago Neves <luiz.paniago@anm.gov.br>;
marcelo.fonseca@meioambiente.mg.gov.br <marcelo.fonseca@meioambiente.mg.gov.br>; CRISTIANO BRAGA
ANTUNES <cris�ano.antunes@copasa.com.br>; Prado, Caio <caio.prado@aecom.com>; Albernaz, Rodrigo
<rodrigo.albernaz@aecom.com>; Villas Boas, Luiz <Luiz.VillasBoas@aecom.com>; Mello, Vicente
<Vicente.mello@aecom.com>; Felipe Faria de Oliveira <felipefaria@mpmg.mp.br>; Leonardo Castro Maia
<leonardomaia@mpmg.mp.br>; Luciano Alvarenga <luciano.alvarenga@vale.com>; Marcelo Klein
<marcelo.klein@vale.com>; Lilian Simoes <lilian.simoes@vale.com>; Bruno Passos
<bruno.passos@vale.com>; . Ambiental Vale <AmbientalVale@bmalaw.com.br>; Fa�ma Chagas
<fa�ma.chagas@vale.com>; Roberta Guimaraes <roberta.guimaraes@vale.com> 
Assunto: RES: Nota Técnica - ETA Bela Fama
 
Cara @Julia Vilela Carvalho, boa noite.
 
Confirmamos o recebimento do o�cio, todavia sem a respec�va Nota Técnica. Poderia, por gen�leza, nos
envia-la?
 
Muito obrigada.
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Marina Amorim
Departamento Jurídico | Legal Department
Gerência Jurídica Contencioso Brumadinho
 
VALE S.A.
Alameda Oscar Niemeyer, Edf. Concórdia Corpora�on, Número 132, 29° Andar.
Vale do Sereno. CEP: 34.006 049.
Nova Lima - Minas Gerais – MG Brasil.
Tel. (+55 31) 3916-4973 Carrier 917
Cel (+55 31) 98478-6862
.
E-mail: marina.amorim@vale.com
www.vale.com
 
Classificação da Informação:
(   ) Confidencial ( ) Restrita (   ) Uso Interno  (   ) Pública
 
 
De: Julia Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br>  
Enviada em: quarta-feira, 26 de maio de 2021 19:57 
Para: Luis Marcelo Abdalla Jaued | BMA <laj@bmalaw.com.br>; Lucas Marques Trindade
<lucastrindade@mpmg.mp.br> 
Cc: lyssandro norton <lyssandro.norton@gmail.com>; Renato Teixeira Brandão
<renato.brandao@meioambiente.mg.gov.br>; Luiz Paniago Neves <luiz.paniago@anm.gov.br>;
marcelo.fonseca@meioambiente.mg.gov.br; CRISTIANO BRAGA ANTUNES
<cris�ano.antunes@copasa.com.br>; Prado, Caio <caio.prado@aecom.com>; Albernaz, Rodrigo
<rodrigo.albernaz@aecom.com>; Villas Boas, Luiz <Luiz.VillasBoas@aecom.com>; Mello, Vicente
<vicente.Mello@aecom.com>; Felipe Faria de Oliveira <felipefaria@mpmg.mp.br>; Leonardo Castro Maia
<leonardomaia@mpmg.mp.br>; Luciano Alvarenga <luciano.alvarenga@vale.com>; Marcelo Klein
<marcelo.klein@vale.com>; Marina Da Mata Amorim Monduzzi <marina.amorim@vale.com>; Lilian Simoes
<lilian.simoes@vale.com>; Bruno Passos <bruno.passos@vale.com>; . Ambiental Vale
<AmbientalVale@bmalaw.com.br> 
Assunto: RE: Nota Técnica - ETA Bela Fama
 
[EXTERNAL E-
MAIL]

Ilmo. Senhor Luis Marcelo Abdalla Jaued,
 
Boa noite!
 
A pedido do Dr. Lucas Marques Trindade, encaminho-lhe o ofício 82/2021, assim como a Nota
Técnica anexa.
 
Atenciosamente,
 
Júlia Vilela Carvalho
Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Defesa do Meio Ambiente - MPMG
Rua Dias Adorno, 367 - 8º andar - Belo Horizonte, MG
jvcarvalho@mpmg.mp.br

De: Luis Marcelo Abdalla Jaued | BMA <laj@bmalaw.com.br> 
Enviado: segunda-feira, 24 de maio de 2021 23:29 
Para: Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br> 
Cc: lyssandro norton <lyssandro.norton@gmail.com>; Renato Teixeira Brandão
<renato.brandao@meioambiente.mg.gov.br>; Luiz Paniago Neves <luiz.paniago@anm.gov.br>;
marcelo.fonseca@meioambiente.mg.gov.br <marcelo.fonseca@meioambiente.mg.gov.br>; CRISTIANO BRAGA
ANTUNES <cris�ano.antunes@copasa.com.br>; Prado, Caio <caio.prado@aecom.com>; Albernaz, Rodrigo
<rodrigo.albernaz@aecom.com>; Villas Boas, Luiz <Luiz.VillasBoas@aecom.com>; Mello, Vicente
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<Vicente.mello@aecom.com>; Felipe Faria de Oliveira <felipefaria@mpmg.mp.br>; Leonardo Castro Maia
<leonardomaia@mpmg.mp.br>; Julia Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br>; Luciano Alvarenga
<luciano.alvarenga@vale.com>; Marcelo Klein <marcelo.klein@vale.com>; marina.amorim
<marina.amorim@vale.com>; Lilian Simoes <lilian.simoes@vale.com>; Bruno Passos
<bruno.passos@vale.com>; . Ambiental Vale <AmbientalVale@bmalaw.com.br> 
Assunto: RES: Nota Técnica - ETA Bela Fama
 
Ilmo. Sr. Promotor de Jus�ça
Dr. Lucas Marques Trindade
 
Em atenção à mensagem eletrônica encaminhada abaixo, por meio da qual este MPMG encaminhou a Nota
Técnica AECOM nº 60612553-ACM-DM-CO-TN-PM-0003-2021, a Vale vem prestar seus esclarecimentos por
meio do documento anexo.
 
Reiterando nossos votos de es�ma e consideração, permanecemos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se façam necessários.
 
Cordialmente,
 

Luis Marcelo Abdalla Jaued

T +55 21 3824 1010 | C +55 21 9 9370-7153 
www.bmalaw.com.br     www.bmapi.com.br  
São Paulo | Rio de Janeiro | Brasília 

facebook instagram linkedin youtube spotify     
Forma Descrição gerada automaticamente com confiança média 

Conteúdo confidencial. Se a mensagem foi recebida por engano, por favor, avise ao remetente e apague-a do computador. 

Privileged and confidential. If this message has been received in error, please notify the sender and delete it immediately.

De: Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br>  
Enviada em: quarta-feira, 12 de maio de 2021 16:33 
Para: Luciano Alvarenga <luciano.alvarenga@vale.com>; Marcelo Klein <marcelo.klein@vale.com>; Marina Da
Mata Amorim Monduzzi <marina.amorim@vale.com> 
Cc: lyssandro norton <lyssandro.norton@gmail.com>; Renato Teixeira Brandão
<renato.brandao@meioambiente.mg.gov.br>; Luiz Paniago Neves <luiz.paniago@anm.gov.br>;
marcelo.fonseca@meioambiente.mg.gov.br; CRISTIANO BRAGA ANTUNES
<cris�ano.antunes@copasa.com.br>; Prado, Caio <caio.prado@aecom.com>; Albernaz, Rodrigo
<rodrigo.albernaz@aecom.com>; Villas Boas, Luiz <Luiz.VillasBoas@aecom.com>; Mello, Vicente
<vicente.Mello@aecom.com>; Felipe Faria de Oliveira <felipefaria@mpmg.mp.br>; Leonardo Castro Maia
<leonardomaia@mpmg.mp.br>; Julia Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br> 
Assunto: Nota Técnica - ETA Bela Fama
 
[EXTERNAL E-
MAIL]

Prezados(as) Srs.(as) Representantes da Vale S/A,
 
A par de cumprimentá-los, o Ministério Público de Minas Gerais envia anexa Nota Técnica emi�da
pela auditora independente AECOM, a respeito do denominado TAC Água, oportunidade em que
solicita à Vale que informe se concorda com o teor das recomendações nela con�das, fornecendo
todas as informações técnicas cabíveis, no prazo máximo de 10 (dez) dias.
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ATENÇÃO! Mensagem enviada por um remetente de fora do BMA. Somente clique em links ou abra anexos que você tenha

certeza de que são seguros. Na dúvida, contate centraldeservico@bmalaw.com.br.

 
Gen�leza acusar recebimento.
 
Atenciosamente,
 

Lucas Marques Trindade 

Promotor de Justiça
Coordenadoria Regional das Promotorias de Justiça do Meio Ambiente das
Bacias dos Rios das Velhas e Paraopeba 

Rua Dias Adorno, nº 367, 8º andar - Santo Agostinho 

Belo Horizonte - MG 

CEP: 30190-100 - Tel.: (31) 3330-9904

 
 
AVISO LEGAL "As informações existentes nesta mensagem e nos arquivos anexados são para uso restrito. A
u�lização, divulgação, cópia ou distribuição dessa mensagem por qualquer pessoa diferente do des�natário é
proibida. Se essa mensagem foi recebida por engano, favor excluí-la e informar ao remetente pelo endereço
eletrônico acima."
 
DISCLAIMER "This email and its a�achments may contain privileged and/or confiden�al informa�on. Use,
disclosure, copying or distribu�on of this message by anyone other than the intended recipient is strictly
prohibited. If you have received this email in error, please no�fy the sender by reply email and destroy all
copies of this message."

 
AVISO LEGAL "As informações existentes nesta mensagem e nos arquivos anexados são para uso restrito. A
u�lização, divulgação, cópia ou distribuição dessa mensagem por qualquer pessoa diferente do des�natário é
proibida. Se essa mensagem foi recebida por engano, favor excluí-la e informar ao remetente pelo endereço
eletrônico acima."
 
DISCLAIMER "This email and its a�achments may contain privileged and/or confiden�al informa�on. Use,
disclosure, copying or distribu�on of this message by anyone other than the intended recipient is strictly
prohibited. If you have received this email in error, please no�fy the sender by reply email and destroy all
copies of this message."
AVISO LEGAL  
"As informações existentes nesta mensagem e nos arquivos anexados têm caráter confidencial e são para uso
restrito. A u�lização, divulgação, cópia ou distribuição desta mensagem, ou parte dela, por qualquer pessoa
diferente do des�natário é proibida, sujeitando o infrator às sanções legais. Se esta mensagem foi recebida
por engano, favor excluí-la e informar ao remetente pelo endereço eletrônico acima. Agradecemos sua
cooperação."  
DISCLAIMER  
"This email and its a�achments may contain privileged and/or confiden�al informa�on. Use, disclosure,
copying or distribu�on of this message, or part thereof, by anyone other than the intended recipient is strictly
prohibited, and will submit the infractor to the legal sanc�ons. If you have received this email in error, please
no�fy the sender by reply email and destroy all copies of this message. Thank you for your coopera�on."
AVISO LEGAL "As informações existentes nesta mensagem e nos arquivos anexados são para uso restrito. A
u�lização, divulgação, cópia ou distribuição dessa mensagem por qualquer pessoa diferente do des�natário é
proibida. Se essa mensagem foi recebida por engano, favor excluí-la e informar ao remetente pelo endereço
eletrônico acima."
 
DISCLAIMER "This email and its a�achments may contain privileged and/or confiden�al informa�on. Use,
disclosure, copying or distribu�on of this message by anyone other than the intended recipient is strictly
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prohibited. If you have received this email in error, please no�fy the sender by reply email and destroy all
copies of this message."
AVISO LEGAL "As informações existentes nesta mensagem e nos arquivos anexados são para uso restrito. A
u�lização, divulgação, cópia ou distribuição dessa mensagem por qualquer pessoa diferente do des�natário é
proibida. Se essa mensagem foi recebida por engano, favor excluí-la e informar ao remetente pelo endereço
eletrônico acima."
 
DISCLAIMER "This email and its a�achments may contain privileged and/or confiden�al informa�on. Use,
disclosure, copying or distribu�on of this message by anyone other than the intended recipient is strictly
prohibited. If you have received this email in error, please no�fy the sender by reply email and destroy all
copies of this message."
AVISO LEGAL  
"As informações existentes nesta mensagem e nos arquivos anexados têm caráter confidencial e são para uso
restrito. A u�lização, divulgação, cópia ou distribuição desta mensagem, ou parte dela, por qualquer pessoa
diferente do des�natário é proibida, sujeitando o infrator às sanções legais. Se esta mensagem foi recebida
por engano, favor excluí-la e informar ao remetente pelo endereço eletrônico acima. Agradecemos sua
cooperação."  
DISCLAIMER  
"This email and its a�achments may contain privileged and/or confiden�al informa�on. Use, disclosure,
copying or distribu�on of this message, or part thereof, by anyone other than the intended recipient is strictly
prohibited, and will submit the infractor to the legal sanc�ons. If you have received this email in error, please
no�fy the sender by reply email and destroy all copies of this message. Thank you for your coopera�on."
AVISO LEGAL "As informações existentes nesta mensagem e nos arquivos anexados são para uso
restrito. A utilização, divulgação, cópia ou distribuição dessa mensagem por qualquer pessoa
diferente do destinatário é proibida. Se essa mensagem foi recebida por engano, favor excluí-la e
informar ao remetente pelo endereço eletrônico acima."

DISCLAIMER "This email and its attachments may contain privileged and/or confidential
information. Use, disclosure, copying or distribution of this message by anyone other than the
intended recipient is strictly prohibited. If you have received this email in error, please notify the
sender by reply email and destroy all copies of this message."
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1 

Nova Lima, 07 de julho de 2021.  

 

C.EXT. CA-2020GG-G-002221/2021   

Ilmo. Dr. 

Lucas Marques Trindade 
Promotor de Justiça 
Coordenadoria Regional das Promotorias de Justiça do Meio Ambiente das Bacias dos Rios 
das Velhas e Paraopeba 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais – MPMG 
 

 

Ref.:  PA TAC nº 0024.20.006872-4 
 

Assunto:  Cronograma para elaboração de projetos na ETA Bela Fama  
  Atualização após reunião em 05.07.2021 
 

 

Em atendimento ao deliberado com V. Sª. na reunião acima referenciada, a proposta 

de cronograma para elaboração de projetos básico e executivo relativos à Cláusula 9ª do TC 

Água foi reavaliada de acordo com as considerações apresentadas pela AECOM e COPASA. 

Neste sentido, a Vale vem, respeitosamente, apresentar os esclarecimentos que se seguem. 

 

Conforme é de conhecimento de V. Sª, o cronograma inicialmente proposto pela Vale 

estimou o prazo de 620 dias como adequado para elaboração dos referidos projetos. 

Posteriormente, considerando os apontamentos da auditoria e tendo em vista a constante 

busca por soluções consensuais pela VALE, foi possível a redução deste prazo para 12 meses, 

após significativo esforço no sentido de execução de etapas de forma concomitante e 

entregas antecipadas.  

 

Ocorre, no entanto, que foi sugerido pela auditoria uma nova redução do prazo para 

apenas 09 meses. Neste sentido, novamente a VALE procurou as melhores e maiores 

consultorias técnicas do mercado para que avaliassem a viabilidade do referido prazo e 

apresentassem manifestação acerca do prazo mínimo considerado como necessário pelas 

empresas para execução dos referidos projetos.  

 

Neste sentido, cabe ressaltar que tanto os projetos de pré-tratamento como de 

polimento somente podem ser iniciados após a realização de atividades preliminares, em 

especial a conclusão do As Built. Para tais atividades preliminares, foi estimado pela Arcadis 

a necessidade de até 03 (três) meses de trabalhos (Doc. 01). Posteriormente a esta atividade, 

podem ser iniciadas os demais projetos.  

 

Assim, para a elaboração dos projetos básico e executivo referentes ao pré-

tratamento, foi estimada a necessidade de 09 (nove) meses de cronograma (Doc. 1), em 

adição aos 03 (três) meses acima apontados.  
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Já para as atividades de pós-tratamento, a SUEZ, reconhecida empresa no setor de 

saneamento, especificamente no âmbito da tecnologia de sistemas de tratamento avançados, 

como os processos de separação por membranas e, experiência em projetos de grande porte, 

como no caso de Bela Fama, estimou o cronograma de elaboração dos projetos em 10 (dez) 

meses (Doc. 02), também iniciado a partir da conclusão das atividades preliminares, em 

especial do As Built.  

 

Como pode ser visto, em que pese o claro interesse da Vale na redução ainda maior 

do cronograma proposto, inclusive mediante nova consulta ao mercado por empresas 

especialistas, fica claro a inviabilidade técnica da VALE em assumir o desenvolvimento de tais 

projetos em prazo inferior a 12 (doze) meses. Contudo, a VALE reafirma seu compromisso 

em envidar os melhores esforços para redução dos prazos durante o desenvolvimento dos 

projetos. 

 

Ademais, ambas as empresas reiteraram as informações já esclarecidas pela VALE, 

no sentido de que se trata de projeto de alta complexidade e grande porte, o que se agrava 

pela limitação dos dados atualmente da planta, que foram solicitados em algumas 

oportunidades à COPASA durante o projeto conceitual e que, até o momento, não foram 

apresentados de forma completa e necessária. 

 

Aliás, esta ausência de informações completas foi expressamente reconhecida pela 

COPASA em seu e-mail de 07.07.2021, indicando que somente apresentou documentação 

existente. Note, que em nenhum momento a VALE se recusou a realizar os serviços de campo 

para o As built, mas sim tem reforçado que caso o projeto executivo da ETA estivesse 

completamente a disposição, certamente os prazos para desenvolvimento dos projetos 

poderiam ser reduzidos.  

 

Neste sentido, o entendimento da VALE, confirmado pelas informações das renomadas 

consultorias técnicas Arcadis e Suez, é de que o menor prazo tecnicamente possível para 

elaboração dos projetos é, reitera-se, 12 (doze) meses.  

 

Sendo o que nos cabia para o momento, e certos da compreensão de V. Sª. quanto à 

inviabilidade de atendimento em prazo inferior, permanecemos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos que se façam necessários e aguardamos manifestação das Partes. 
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7 de Julho, 2021 

 

Para  

VALE S/A – Diretoria de Reparação  

 

Assunto  

Projeto Polimento da ETA BELA FAMA – Tecnologia Avançada para geração de água de alta qualidade 

 

A quem possa interessar,  

 

A SUEZ recebeu informações do projeto conceitual para a operação da ETA Bela Fama considerando o 

rompimento hipotético das barragens da Mina de Fábrica. Baseados em estudos de tratabilidade 

realizadas pela UFMG e conceitual da ARCADIS, delineou-se ser necessário importantes ajustes nas 

unidades existentes da ETA BELA FAMA, sendo definido uma etapa de polimento baseado na combinação 

das tecnologias UF (ultrafiltração) e RO (Osmose Reversa) para ser capaz de produzir 3.750 L/s de água de 

alta qualidade para um blend final e abastecimento desta água para a região metropolitana de Belo 

Horizonte. Este arranjo combinado significa o desenho de um sistema de UF de 4.680 L/s de capacidade.  

 

A SUEZ, na qualidade de líder global de plantas de grande porte utilizando membranas de UF e de RO, tem 

o mais amplo portifólio de membranas de UF e RO, sendo que para as membranas de UF a SUEZ possui 

membranas pressurizadas de filtração de fora para dentro, pressurizadas de filtração dentro para fora e 

de membranas imersas, como se pode ver na figura abaixo. 

 

 

Por esta razão, a SUEZ utiliza – em suas soluções completas – sempre a membrana mais apropriada para 

as condições específicas de cada projeto. Tipicamente, para projetos de grande porte – como o caso da 
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ETA BELA FAMA – a SUEZ utiliza membranas imersas, como listado a seguir (todos projetos executados 

pela SUEZ).  

 

Localidade País 
Data de entrada 

em operação 

Capacidade 

m³/s m³/dia 

Lakeview I & II Canada 2007 / 2014 9,26 800.000 

Lorne Park  Canada 2011 4,40 380.000 

Twin Oaks  EUA 2008 4,40 380.000 

Chestnut Avenue Cingapura 2003 3,15 272.556 

Sant Joan D'Espi  Espanha 2009 2,63 227.000 

Manatee  EUA 2021 2,37 204.417 

Almoguera-Algodor  Espanha 2010 2,26 195.000 

Wes Brown  EUA 2005 2,20 190.000 

Racine EUA  2006 2,20 190.000 

Choa Chu Kang Cingapura 2008 2,11 182.000 

Escombreras Espanha 2008 1,62 140.000 

Jining Shandong China 2021 1,58 136.278 

Pohang Reclaim Coréia 2013 1,50 130.000 

Bare Point Canada 2007 1,31 113.000 

Dallas Park Cities USA 2012 1,05 91.000 

 

A SUEZ – na qualidade da fornecedora mais destacada em plantas de UF e RO de grande porte 

globalmente – tem seguramente as capacidades e experiência para a condução do projeto básico e 

detalhado do polimento da ETA BELA FAMA , que sem dúvidas é um projeto de altíssima complexidade, 

quer seja por seu porte de classe mundial, quer seja nas complexas intervenções necessárias para 

viabilizar a instalação de tecnologias modernas na estrutura existente . 

 

Para cumprir com a engenharia destas intervenções (projeto de polimento), a experiência da SUEZ é que 

o cumprimento da engenharia básica e detalhada necessitará intenso diálogo com os diferentes 

stakeholders, como a universidad, com a engenharia contratada pela VALE e com a própria VALE para ter 

todas as informações necessárias (qualidade da água, as-built das instalações existentes, disponibilidade 

de áreas, entre outros). Além disso, por ser uma planta de alta vazão e com implantação de tecnologia 

avançada, será necessário estudos hidráulicos complexos e a dedicação de um time multidisciplinar para 
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definição de processo, e a partir deste, a emissão de documentos de mecânica, tubulação & instalação, 

civil, elétrica, instrumentação e automação. Por fim, trata-se de um projeto de engenharia para fazer o 

retrofit de uma planta existente, sem comprometer a operação da planta durante a intervenção, 

adicionando complexidade e incertezas que serão endereçadas e equacionadas pelo time multidisciplinar 

de engenharia. Pelo tamanho, complexidade e o desafio de ser uma intervenção em instalações existentes 

(retrofit), a SUEZ considera que serão necessários ao menos 10 meses para completar a engenharia básica 

e detalhada para cumprir com os objetivos do projeto.  

 

A SUEZ se coloca à disposição para esclarecimentos sobre a experiência em projetos complexos e sobre 

o cronograma específico para a engenharia da ETA BELA FAMA.  

 

Saudações cordiais,  

 

 

Marcus V G Vallero 

SUEZ WTS Brasil  
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À VALE S.A. 
A/C Luciano Alvarenga 
 
Assunto: Projeto Básico e Executivo – ETA Bela Fama 
 
Prezado senhor 
 
Em atendimento a sua solicitação, gostaríamos de esclarecer as seguintes considerações 
sobre os prazos e premissas do Projeto: 
 
As modificações na ETA Bela Fama apesar de parecerem simples – adequação de uma 
ETA convencional para funcionar com água de elevada turbidez – são extremamente 
complexas. Não se conhece no mundo caso de utilização de decantadores convencionais 
para tratar água com turbidez variando de mais de 170.000 µT até cerca de 10.000 µT, 
valor limite que se tem conhecimento. 
 
Além do aspecto turbidez, a água que será tratada contém teores de Arsênio que não é 
removido no processo tradicional de tratamento. 
 
No caso em tela, há ainda um agravante que é o de não existir arquivo dos desenhos as 
built dessa ETA. 
Essa configuração de fatores faz com que seja necessário se desenvolver estudos de 
tratabilidade complementares e ensaios em ETA piloto. 
 
A complexidade do detalhamento dos projetos conduz à uma grande quantidade de 
produtos, consumindo com isso grande tempo de trabalho não permitindo que se obtenha 
resultados imediatos. 
 
As atividades preliminares previstas para a elaboração do projeto são indicadas a seguir e 
devem ocorrer em um prazo de 60 a 90 dias. 

 

Serviços Preliminares: para esta execução temos que ter acesso livre aos locais. 

− Levantamento topográfico de áreas da ETA, da Plataforma UF/OI e faixas de adução;  

− Levantamento cadastral a laser das unidades da ETA - as built. (para esta execução deverá 

haver liberação de unidades da ETA conforme a evolução do cadastramento) 

− Batimetria na área da captação; 

− Sondagens a trado e a percussão de áreas e faixas. 

 

As atividades relacionadas aos Projetos Básico e Executivo serão executadas em um 
período de aproximadamente 270 dias após os serviços preliminares e poderão sofrer 
alterações e revisões significativas após a validação dos estudos de tratabilidade e ensaios 
em ETA piloto, podendo implicar em revisões significativas do projeto. Esse prazo leva em 
consideração os avanços e premissas para a integração de projeto de terceiros, 
notadamente os projetos de membranas de ultrafiltração e de Osmose Inversa, necessários 
para o atendimento das condições de contorno e da especificidade do tratamento. 
 
Premissas adotadas 

 

O projeto será desenvolvido com os dados preliminares existentes até o momento, dos 
quais se destacam os seguintes: 
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➢ Curva de turbidez para tempos seco e chuvoso obtidos da Modelagem CFC;  

➢ Concentrações afluentes e efluentes da ETA de Ferro, Manganês e Arsênio e queda de suas 

concentrações o logo do tempo; 

➢ Curva de decaimento no tempo da turbidez da água nos decantadores; 

➢ Turbidez da água decantada; 

➢ Tempo de limpeza de cada decantador; 

➢ Características Físicas e Químicas limites da água fornecida à UF; 

➢ Porcentagens de água UF e de OI para blend. 

 

 

O Projeto será desenvolvido com base nos elementos fornecidos (relacionados acima) que são 

sabidamente teóricos. 

 

Após a execução das novas modelagens de CFD, dos ensaios de Tratabilidade e ETA Piloto, que 

darão consistência para o detalhamento do projeto,  deverão ser emitidos laudos da adequação dos 

parâmetros que serviram para o desenvolvimento dos projetos. Se não houver esta adequação o 

projeto desenvolvido terá que ser cancelado e elaborado de acordo com os parâmetros reais 

obtidos. 

 

Limite de Baterias 
 

ARCADIS 

• Captação provisória no Rio das Velhas; 

• Adução provisória de Água Bruta; 

• Adequação da ETA Bela Fama, compreendendo: 

− Sistema de Pré-Oxidação e Auxiliar de Coagulação; 

− Sistema de Decantação 

− Sistema de remoção do lodo decantado 

− Estação Elevatória de Água para Plataforma de UF/OI 

− Adução para Plataforma de UF/OI 

• Tratamento Complementar 

− Tanque de Blend; 

− Adução de água tratada até interligação com unidades correspondentes da ETA 

 

TERCEIRO 

• Sistema de Tratamento por ultrafiltração; 

• Sistema de Tratamento por OI 

 

ESQUEMA DA INSTALAÇÃO E LIMITE DE BATERIAS 
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Atenciosamente, 

 

Luiz Fernando da Cruz Rainkober  

 

Arcadis Brasil  

Rua Líbero Badaró, 377, 6° andar, São Paulo, SP | 01009-906 | Brasil 

T +55 11 2180 7258 | M +55 11 9 9918 5155 
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RE: Nota Técnica - ETA Bela Fama - Análise de Cronograma AECOM

CRISTIANO BRAGA ANTUNES <CRISTIANO.ANTUNES@COPASA.COM.BR>
Qui, 08/07/2021 16:56
Para:  Prado, Caio <caio.prado@aecom.com>; Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br>
Cc:  Pablo Henrique Hubner de Lanna Costa <phubner@mpmg.mp.br>; Julia Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br>;
Lyssandro Norton Siqueira <lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br>; Mello, Vicente <Vicente.mello@aecom.com>;
MARCIO DE CASTRO BRANT MORAES <MARCIO.BRANT@COPASA.COM.BR>

Prezado Dr. Lucas boa tarde

A COPASA acompanha o entendimento da AECOM e reitera as informações apresentadas no e-mail
do dia 07/07/2021, às 17:40. 

Atenciosamente,

De: Prado, Caio <Caio.Prado@aecom.com>
Enviado: quinta-feira, 8 de julho de 2021 16:29 
Para: Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br> 
Cc: Pablo Henrique Hubner de Lanna Costa <phubner@mpmg.mp.br>; Julia Vilela Carvalho
<jvcarvalho@mpmg.mp.br>; CRISTIANO BRAGA ANTUNES <CRISTIANO.ANTUNES@COPASA.COM.BR>;
Lyssandro Norton Siqueira <lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br>; Mello, Vicente
<Vicente.Mello@aecom.com> 
Assunto: RE: Nota Técnica - ETA Bela Fama - Análise de Cronograma AECOM
 
Prezado Dr. Lucas, boa tarde.

 

Na avaliação dos documentos enviados pela VALE na data de ontem, a equipe de auditoria verificou
mas as empresas consultadas, Suez e Arcadis, apresentaram dificuldades e preocupações com a
alternativa de tratamento a ser implantada e confeccionaram seus prazos nestas dificuldades.

 

A AECOM entende que parte destas dificuldades já foram dirimidas nos estudos apresentados pela
própria VALE. Quanto a isto, exemplificamos:

 

É de entendimento da AECOM que, para a sequência dos estudos e projetos, deve-se utilizar
o estudo de tratabilidade já elaborados e apresentados com consultores da UFMG. Para a
auditoria, este estudo foi conclusivo, tendo sido ensaiados cenários utilizando diversas
qualidades de água a serem tratadas. Ainda, cabe ressaltar que o pré e pós tratamentos têm
como premissa pétrea cenários hipotéticos de um rompimento de barragem, ou seja, a
elaboração de novas modelagens de CFD, novos ensaios de tratabilidade, e ETA piloto
podem ajustar o tratamento, mas não modificar ou cancelar os cenários já concebidos pela
estudo de tratabilidade da UFMG;

É mencionada a questão específica do elemento químico arsênio. Esta informação já era de
conhecimento no momento do estudo de tratabilidade da UFMG, bem como da concentração
dos outros elementos químicos;

No documento emitido pela empresa Suez, a empresa menciona que, para desenvolver o seu
escopo, deve esperar os dados sobre a qualidade da água, as-built das instalações
existentes, disponibilidade de áreas, entre outros. A AECOM tem ciência de que algumas
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destas informações já estão corroboradas, seja através de levantamentos de campo
realizados na área da ETA Bela Fama, seja através do estudo de tratabilidade da UFMG, etc.

 

Também com base na análise dos documentos, ambas as correspondências, praticamente,
confirmam a viabilidade de execução dos projetos em 9 meses.

 

Em seu documento, a Arcadis afirma que “As atividades relacionadas aos Projetos Básico e
Executivo serão executadas em um período de aproximadamente 270 dias após os serviços
preliminares...”. O equívoco reside em condicionar o início de quaisquer atividades do projeto básico
ao término dos serviços preliminares, o que deve ser aceitável. Segundo informado pela Copasa,
embora não exista uma coleção de documentos consolidada em forma de as-built da ETA Bela
Fama, há vasto cabedal de documentação de projeto e, incluindo alguns em versão as-built,
referentes às duas etapas em que foram implantadas as instalações existentes. Isto possibilita
iniciar imediatamente as atividades de projeto, enquanto são realizados levantamentos
complementares que alimentarão mais adiante atividades do projeto básico e, principalmente, do
projeto executivo.

 

Por sua vez, a correspondência emitida pela Suez informa que serão necessários 10 meses para
elaboração dos projetos de engenharia básica e detalhada da etapa de polimento, o que, em
primeiro momento, sugere ser compatível com o prazo indicado pela AECOM.

 

A AECOM mantém o seu entendimento de que o prazo de 9 meses (270 dias) é factível. A
compressão de prazos para que todos os projetos sejam completados em 9 meses deve ser
perseguida em razão do caráter emergencial que envolve a implantação do tratamento
complementar da ETA Bela Fama. Por esta razão, o desenvolvimento dos projetos deve ser feito
seguindo rito diferenciado de outros projetos não revestidos desta particularidade.

 

Atenciosamente,

 
Caio Prado 
Director, Infrastructure, Brazil 
M +55-11-98121-6463 
caio.prado@aecom.com

AECOM 
Rua Paraíba, 1.000
12º Andar, Savassi 
Belo Horizonte / MG, 30130-145, Brasil
aecom.com  

Delivering a better world 

LinkedIn | Twitter | Facebook | Instagram
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From: Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br>  
Sent: Wednesday, July 7, 2021 9:42 PM 
To: Prado, Caio <Caio.Prado@aecom.com>; CRISTIANO BRAGA ANTUNES
<cris�ano.antunes@copasa.com.br>; Lyssandro Norton Siqueira
<lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br> 
Cc: Pablo Henrique Hubner de Lanna Costa <phubner@mpmg.mp.br>; Julia Vilela Carvalho
<jvcarvalho@mpmg.mp.br> 
Subject: [EXTERNAL] ENC: Nota Técnica - ETA Bela Fama - Análise de Cronograma AECOM
 
Prezados Srs. Representantes da AECOM, COPASA e Estado,
 
Boa noite.
 
A respeito dos documentos anexos, o MPMG entende desnecessários esclarecimentos adicionais,
reputando que o debate já se esgotou. Ainda assim, por se tratar de questão eminentemente
técnica, solicito que informem se entendem necessária alguma nova discussão, bem como se o
posicionamento da AECOM e da COPASA acerca do menor prazo tecnicamente possível para
cumprimento da Cláusula 9ª está man�do.
 
Atenciosamente,
 

Lucas Marques Trindade 

Promotor de Justiça
Coordenadoria Regional das Promotorias de Justiça do Meio Ambiente das
Bacias dos Rios das Velhas e Paraopeba 

Rua Dias Adorno, nº 367, 8º andar - Santo Agostinho 

Belo Horizonte - MG 

CEP: 30190-100 - Tel.: (31) 3330-9904

 

De: Marina Da Mata Amorim Monduzzi <marina.amorim@vale.com> 
Enviado: quarta-feira, 7 de julho de 2021 21:01 
Para: Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br>; Prado, Caio <caio.prado@aecom.com>;
CRISTIANO BRAGA ANTUNES <CRISTIANO.ANTUNES@COPASA.COM.BR> 
Cc: Mello, Vicente <Vicente.mello@aecom.com>; lyssandro siqueira
<lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br>; Julia Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br>; Pablo
Henrique Hubner de Lanna Costa <phubner@mpmg.mp.br>; Gleuza Jesue <gleuza.jesue@vale.com>; MARCIO
DE CASTRO BRANT MORAES <MARCIO.BRANT@COPASA.COM.BR>; MAX DEMATTOS
<MAX.DEMATTOS@COPASA.COM.BR>; NUBIA APARECIDA VALE NOLLI <nubia.vale@copasa.com.br>;
HAMILTON RODRIGUES DOS SANTOS <HAMILTON.SANTOS1@COPASA.COM.BR>; Fa�ma Chagas
<fa�ma.chagas@vale.com>; Luciano Alvarenga <luciano.alvarenga@vale.com>; Roberta Guimaraes
<roberta.guimaraes@vale.com>; Lilian Simoes <lilian.simoes@vale.com> 
Assunto: RES: Nota Técnica - ETA Bela Fama - Análise de Cronograma AECOM
 
Prezados Srs., boa noite.
 
Em atenção às considerações apresentadas pela AECOM e pela COPASA acerca do menor prazo
tecnicamente possível para o desenvolvimento dos projetos de pré e pós-tratamento contidos na
cláusula 9ª, segue manifestação da Vale que se baseou em informações repassadas por renomadas
consultorias técnicas (Arcadis e Suez).
 
É importante esclarecer que os projetos de pré-tratamento como de polimento somente podem ser
iniciados após a realização de atividades preliminares, em especial a conclusão do As Built. Para
tais atividades preliminares, foi estimado pela Arcadis o prazo de até 03 (três) meses de trabalhos,
conforme documento anexo.
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de BELO HORIZONTE / 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte

PROCESSO Nº: 5106013-91.2021.8.13.0024

CLASSE: [CÍVEL] CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

ASSUNTO: [Mineração]

REQUERENTE: Ministério Público - MPMG

REQUERIDO: VALE S.A.

DESPACHO

        Vistos, etc.

        

        1. De acordo com a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n. 805/2015 e da Portaria Conjunta

da Presidência n. 529/2016 – as quais regulamentam, respectivamente, a criação e a expansão da Central de Cumprimento de

Sentença – CENTRASE, na Comarca de Belo Horizonte, além de ambas disciplinarem o seu funcionamento –,  o processo em

  fase de cumprimento de sentença transitada em julgado, com condenação em obrigação de fazerou em quantia certa, ou

    mesmo já fixada em liquidação, ou, ainda, incidente processualou ação conexa, deve tramitar perante a Centrase da

.Fazenda

        

        2. Portanto, proceda a Secretaria à redistribuição do presente feito ao referido Órgão Jurisdicional

.competente (Centrase da Fazenda Pública e Autarquias desta Capital), com as nossas homenagens de estilo
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        Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

        

        

        Belo Horizonte, 6 de agosto de 2021.

        

 

Paulo de Tarso Tamburini Souza

Juiz de Direito

2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias

(RES.906/2020)

 

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30380-900 
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Petição em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA E 

AUTARQUIAS DA COMARCA DE BELO HORIZONTE/MG 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 5106013-91.2021.8.13.0024 

 

VALE S.A. (“VALE”), sociedade anônima aberta inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 33.592.510/0001-54, com sede no Rio de Janeiro, RJ, na Praia 

de Botafogo, nº 186, Torre Oscar Niemeyer, Botafogo, CEP 22.350-145, 

nos autos do cumprimento de sentença em referência, que lhe move o 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS (“MPMG”), vem, por seus 

advogados abaixo assinados (doc. 1), sem prejuízo da apresentação de 

impugnação dentro do prazo legal, expor e requerer a V.Exa. o que 

segue. 
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COMPETÊNCIA DA 2ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA 

DE BELO HORIZONTE 

 

“Não havendo consenso entre as PARTES 

e INTERVENIENTES, a questão deverá ser 

submetida ao Juízo da 6ª Vara de 

Fazenda Pública para solução da 

controvérsia.” (Parágrafo 5º da 

Cláusula 2 do TC ÁGUA – ID. 

4699098056). 

 

1. Antes de ingressar no mérito da questão tratada no 

cumprimento de sentença ora impugnado, é necessário pontuar uma 

questão preliminar da mais elevada importância: a competência para 

processar e julgar o presente cumprimento de sentença é da 2ª Vara de 

Fazenda Pública, e não desta Central de Cumprimento de Sentença – 

CENTRASE. 

 

2. O Termo de Compromisso objeto deste cumprimento de 

sentença (“TC ÁGUA”) foi homologado judicialmente no âmbito dos 

processos 5010709-36.2019.8.13.0024, 5026408-67.2019.8.13.0024, 

5044954-73.2019.8.13.0024 e 5087481-40.2019.8.13.0024, que eram de 

competência da 6ª Vara de Fazenda Pública e, posteriormente, passaram 

a ser de competência da 2ª Vara de Fazenda Pública (ID. 4699098057). 

 

3. Não por outra razão, as partes do TC objeto deste 

cumprimento de sentença expressamente previram, na cláusula 2, §4º do 

aludido Instrumento, transcrito na epígrafe do presente capítulo, que 

seria daquela vara a competência para dirimir quaisquer controvérsias 

advindas do aludido Termo. 

 

4. Além disso, o referido Termo de Compromisso está 

diretamente relacionado à reparação dos impactos do rompimento da 

Barragem I, em Brumadinho, tendo sido assim listado no ANEXO V do 

Acordo Global celebrado entre a VALE, o ESTADO DE MINAS GERAIS, o 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE MINAS GERAIS, a DEFENSORIA PÚBLICA DE MINAS 
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GERAIS o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, como um dos “Instrumentos 

Jurídicos de Acordos Relacionados ao Rompimento” (doc. 2). 

 

5. A Cláusula 12.1 do Acordo Global, por sua vez, determina 

que “O foro da 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual e Autarquias da 

Comarca de Belo Horizonte/MG é o competente para tratar das questões, 

dúvidas e/ou disputas oriundas deste instrumento, na forma do artigo 

518 do CPC”. 

 

6. Consequentemente, não há dúvidas de que é da 2ª Vara de 

Fazenda Pública a competência para processamento e julgamento deste 

cumprimento de sentença. 

 

7. Registre-se, ainda, que, nos termos da Resolução nº   

939/2020 do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, a competência desta 

CENTRASE para processamento e julgamento dos processos em fase de 

cumprimento de sentença limita-se à função de “cooperação com as 

varas de que trata o caput do art. 1º desta Resolução”, não lhe 

incumbindo decidir sobre questões que envolvam discussões de mérito e 

sobre a liquidez, certeza ou exigibilidade da obrigação. 

 

8. E não poderia mesmo ser diferente. Afinal, é o Juízo em 

que se processou a ação de conhecimento – e que, portanto, detém o 

amplo conhecimento dos fatos - aquele competente para apreciar 

matérias desta natureza, sob pena de ocorrência de decisões 

conflitantes. 

 

9. No caso concreto, é, pois, a 2ª Vara de Fazenda Pública, o 

Juízo Universal da reparação e quem, portanto, detém o domínio dos 

fatos e conhecimento aprofundados dos temas e do contexto da 

reparação.  

 

10. Por isso, é absolutamente necessário que as questões 

relativas ao tema, sobretudo aquelas expressamente previstas no 

Acordo Global, como é o caso do TC objeto deste incidente, sejam 



Num. 5219123003 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:22
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462273000005217110372
Número do documento: 21081717462273000005217110372

4 

 

apreciadas por aquele MM. Juízo, de modo a evitar entendimentos e 

decisões conflitantes. 

 

11. Requer-se, assim, a devolução desses autos ao MM. Juízo da 

2ª Vara de Fazenda Pública de Belo Horizonte, para que seja lá 

processada e julgada. 

 

CONTEXTUALIZAÇÃO NECESÁRIA 

 

12. O presente cumprimento de sentença foi instaurado pelo 

MPMG com fundamento no Termo de Compromisso celebrado entre as partes 

no dia 08 de julho de 2019, com a interveniência da AECOM do Brasil 

Ltda., do Estado de Minas Gerais, da COPASA/MG e do Ministério 

Público Federal (“TC ÁGUA” – ID. 4699098056), que prevê a elaboração 

de projetos de engenharia necessários para à implantação de sistema 

de tratamento complementar a ser instalado na Planta de Tratamento de 

Água operada pela COPASA no Rio das Velhas, de forma a possibilitar o 

tratamento de água neste rio caso ocorra um hipotético rompimento de 

barragem de rejeito a montante da estação de tratamento de água 

(ETA). 

 

13. Esse compromisso foi assumido na ocasião do rompimento de 

barragem ocorrido em Brumadinho, juntamente com diversos 

compromissos 1 , conforme o disposto na Cláusula 9 do Termo de 

Compromisso “TC ÁGUA”.  

 
1  Com base no TC Água, notadamente com fulcro em sua cláusula 5, foram adotadas 

diversas medidas, como, por exemplo: (i) plano de contingência, contendo manobra e 

campanha de redução de consumo junto à COPASA, rodízio do abastecimento e 

distribuição de água por caminhões-pipa; (ii) plano de contingência específico para 

os Clientes Essenciais (como escolas, hospitais, presídios etc.) com consumo superior 

a 80 m3/dia, na bacia do rio Paraopeba; (iii) plano de contingência para garantir a 

continuidade do abastecimento do Município de Sabará, por meio da implantação de 

poços tubulares, na bacia do rio das Velhas; e (iv) plano de contingência para 

fortalecer o abastecimento dos Municípios de Raposos e Nova Lima, por meio da 

construção de captação na barragem de Cambimbe e adutora até a ETA Bela Fama, na 

bacia do rio das Velhas. Além das medidas voltadas à reparação do sistema de 

abastecimento de água (p. ex., nova captação, adutora e ETA no Rio Paraopebas), 

diversas foram as ações voltadas à mitigação das consequências decorrentes de 

eventual rompimento de barragens de rejeito com influência sobre o rio das Velhas.  

Nesse contexto, merecem destaque as Estruturas de Contenção à Jusante (ECJs), 
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“9. A COMPROMISSÁRIA obriga-se a elaborar os projetos de 

engenharia e os estudos necessários para implantação de 

sistema de tratamento complementar a ser instalado na Planta 

de Tratamento de Água operada pela TERCEIRA INTERVENIENTE no 

Rio das Velhas, de forma a possibilitar o tratamento de água 

neste rio caso ocorra um hipotético rompimento de barragem 

de rejeito a montante da estação de tratamento de água 

(ETA), apresentando-os à TERCEIRA INTERVENIENTE até o dia 31 

de dezembro de 2019.” 

 

 

14. Com base na cláusula 9ª, foram executados os estudos e 

projetos necessários à implantação de sistema de tratamento 

complementar a ser instalado na ETA Bela Fama no rio das Velhas, 

tendo sido apresentados 16 estudos, mais de 61 relatórios e um 

projeto conceitual, envolvendo a Universidade Federal de Minas 

Gerais, FURG, Arcadis e Pótamos, inclusive com a realização de um 

workshop para todas as partes interessadas, leia-se: MPMG, AECOM 

(auditoria) e COPASA.  

 

15. Como se pode de logo constatar, a VALE não se furtou do 

cumprimento de nenhuma das obrigações pactuadas, assim como jamais 

delas se esquivou ou descumpriu em nenhum momento. Todos os 

compromissos assumidos no âmbito do “TC ÁGUA” foram e estão sendo 

cumpridos pela Companhia. 

 

16. Não obstante, apesar de todos os esforços empenhados e 

resultados obtidos pela VALE no que tange aos estudos e projetos já 

elaborados, e no momento em que se estava negociando a repactuação 

acerca do escopo e cronograma para a elaboração dos projetos de 

engenharia referentes à implantação do sistema de tratamento 

complementar da ETA Bela Fama (cf. cláusula 9ª supracitada), fato 

 
relevante medida de mitigação voltada à segurança das barragens localizadas, 

principalmente, a montante de pontos de captação e abastecimento de água, como a ETA 

Bela Fama. 
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este, aliás, comunicado ao MPMG e com o devido acompanhamento da 

AECOM, o MINISTÉRIO PÚBLICO instaurou esta demanda, requerendo:  

 

“(…) a intimação da empresa Vale S/A, para que elabore os 

projetos de engenharia e os estudos necessários para 

implantação de sistema de tratamento complementar a ser 

instalado na Planta de Tratamento de Água operada pela 

Copasa no Rio das Velhas, de forma a possibilitar o 

tratamento de água neste rio caso ocorra um hipotético 

rompimento de barragem de rejeito a montante da estação de 

tratamento de água (ETA), apresentando-os à Copasa e 

demonstrando o cumprimento em Juízo no prazo máximo de 9 

(nove) meses, a contar da propositura do presente 

cumprimento de sentença, sob pena de incidência de multa 

diária a partir do primeiro dia de atraso, na ordem de R$ 

100.000,00 (cem mil reais), sem prejuízo de outras medidas 

coercitivas e responsabilização criminal, bem como da 

execução, nas vias próprias, da multa pelo descumprimento”. 

 

17. Feitos esses breves registros, pede-se licença para 

apresentar a esse MM. Juízo alguns esclarecimentos preliminares cuja 

ciência é necessária e de total importância para o correto 

entendimento da controvérsia, os quais levarão à conclusão - única 

possível - de que não há que se falar em qualquer descumprimento de 

obrigação por parte da VALE.  

 

18. Como se verá, a Companhia manteve, a todo o tempo, a 

execução das ações ao seu alcance para a elaboração dos projetos de 

engenharia e estudos necessários para a implantação do sistema de 

tratamento complementar a ser instalado na Planta de Tratamento de 

Água operada pela COPASA/MG em questão. No ponto, destaca-se, 

inclusive, que implantar tal sistema foi uma sugestão apresentada 

pela própria VALE ao MPMG, no ano de 2019. 

 

19. Mais do que isso, a VALE sempre atuou de forma 

transparente, informando o MPMG e a auditoria sobre todos os avanços 

correlatos e, sobretudo, os desafios existentes para a conclusão 

desses trabalhos, cuja complexidade exige tempo e colaboração entre 

os signatários do “TC COPÁGUAASA”, inclusive e, sobretudo, para 
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garantir a qualidade técnica dos projetos de engenharia, dada a 

reconhecida inovação e complexidade do seu escopo. É o que se passa a 

demonstrar no detalhe. 

 

DESCUMPRIMENTO NENHUM 

DILIGÊNCIA E AMPLA TRANSPARÊNCIA 

 

20. A partir da assinatura do “TC ÁGUA”, em 08 de julho de 

2019, a VALE prontamente deu início às ações necessárias para o 

cumprimento dos compromissos naquela oportunidade assumidos, sendo o 

progresso das medidas ajustadas repassado em reuniões semanais, com a 

participação também de representantes da AECOM. Especificamente no 

que tange ao estudo de tratamento complementar da ETA Bela Fama, na 

verdade, mesmo antes da assinatura do TC ÁGUA, a Companhia já o havia 

iniciado, em maio de 2019, sem prejuízo de eventuais revisões, 

dependendo das sugestões apresentadas pela AECOM e COPASA. 

 

21. Ocorre que, diante de condições que vinham impactando no 

cronograma acordado na cláusula 9ª do “TC ÁGUA”, notadamente, a 

necessidade de que tais estudos considerassem a mancha de inundação 

revisada das estruturas da Mina de Fábrica (Dam Break), a VALE 

encaminhou correspondência ao MPMG em 12 de dezembro de 2019 (doc. 

3), contendo justificativa técnica para a revisão do termo final 

inicialmente previsto. A aquiescência com a prorrogação do aludido 

prazo foi manifestada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO por e-mail em 23 de 

janeiro de 2020 (doc. 4), nos seguintes termos: 

 

“Reportando-me ao email abaixo, venho pelo presente 

encaminhar a Carta AECOM nº 60612553-ACM-DM-CO-LT-PM-

0001/2020, referente à solicitação de alteração de prazo da 

Cláusula 9 do ‘TAC Água’, enviada pela empresa Vale S.A. ao 

Ministério Público do Estado de Minas Gerais (MPMG). 

 

Na oportunidade, informo-lhe que o MPMG ratifica 

integralmente o posicionamento técnico apresentado pela 

AECOM no documento anexo. Assim, este órgão está de acordo 

com a prorrogação da Cláusula 9 do ‘TAC Água’ pelo prazo de 

5,5 meses para a realização e entrega dos estudos e projetos 
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para o sistema complementar de tratamento para a ETA Bela 

Fama, o que significaria a revisão da cláusula 9 do TAC 

Água, alterando-se a data de 31 de dezembro de 2019 para a 

data de 15 de julho de 2020. 

 

Por fim, informo-lhes que aguardaremos posicionamento por 

email da Vale sobre a proposta de prazo de prorrogação da 

Cláusula 9 do "TAC Água" ora apresentada até o dia 29 de 

janeiro de 2020, data da próxima reunião mensal de 

apresentação de auditoria de Brumadinho.” (Doc. 4 – “sic”). 

 

22. Em resposta de 12.02.2020 (doc. 5), a VALE esclareceu que, 

embora o MPMG tivesse considerado o período de 5,5 meses indicado 

pela AECOM, contados a partir de 31 de janeiro de 2020 —— data 

prevista para a entrega dos dados do Dam Break das barragens da Mina 

de Fábrica, ensejando a revisão do termo final previsto na cláusula 

9ª para 15 de julho de 2020 ——, na realidade, o marco temporal para a 

finalização da apresentação dos referidos estudos de Dam Break foi 

alterado para 20 de março de 2020. Contudo, essa prorrogação de quase 

dois meses não foi considerada na revisão do termo da cláusula 9ª, 

embora consensualmente entendida pelas partes.  

 

23. Como informado no e-mail enviado em 12 de fevereiro de 

2020, os principais fatores que ensejaram a reavaliação da data de 

entrega dos estudos de Dam Break das barragens da Mina de Fábrica 

foram: (i) incorporação de metodologia de modelagem mais avançada ao 

escopo, denominada modelo CFD para Forquilhas IV; (ii) análise 

geotécnica de Pilhas Oeste e Cava CPX para verificação de potencial 

mobilizado em B3, B4 e PDE X; e (iii) adequação dos estudos à nova 

metodologia de rompimento de barragens. Assim, de forma a prever um 

cronograma atualizado para o cumprimento da cláusula 9ª do “TC ÁGUA”, 

refletindo a realidade exequível, a VALE sugeriu a fixação da data de 

18 de setembro de 2020 (doc. 5). 

 

24. Em 14 de fevereiro de 2020, contudo, o MPMG informou à 

VALE entender “não ser oportuna neste momento a discussão sobre uma 

nova postergação de prazo para o cumprimento”, sugerindo que 
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“eventual discussão sobre novo prazo para o cumprimento da cláusula 9 

do ‘TAC Água’ seja iniciada após a conclusão da revisão dos estudos 

de Dam Break das barragens da Mina de Fábrica” (doc. 6). E, com essa 

definição, a VALE prosseguiu nas ações destinadas ao atendimento da 

cláusula 9ª do “TC ÁGUA”. 

 

25. Passados mais 5 (cinco) meses de trabalho contínuo, em 15 

de julho de 2020 —— data que o MPMG havia sugerido como termo final 

(cf. doc. 6) ——, a VALE reportou ao autor os avanços em diversas 

frentes dos estudos e projetos referentes à implantação do sistema de 

tratamento complementar da ETA Bela Fama (doc. 7).  

 

26. Ocorre que, tendo em vista a constatação de novo cenário 

pela implantação da ECJ, houve a necessidade de refazimento dos 

estudos de modelagens, razão pela qual requereu-se a prorrogação do 

prazo para cumprimento da obrigação contida na cláusula 9ª do “TC 

ÁGUA” para 30 de dezembro de 2020, o que foi concedido. 

 

27. Ato contínuo, e cumprindo de forma inequívoca com as 

obrigações assumidas na cláusula 9ª do “TC ÁGUA”, a VALE protocolou, 

em 30 de dezembro de 2020, o Projeto Conceitual do Sistema de 

Tratamento Complementar a ser instalado na ETA Bela Fama, 

oportunidade em que demandou a realização de reunião com o MPMG para 

tratativas sobre a complexidade encontrada no projeto (doc. 8) 

 

28. Durante o mês de janeiro de 2021 foram realizadas reuniões 

técnicas entre Vale, AECOM e COPASA, que culminaram com pedidos de 

informações adicionais, não previstas originalmente no projeto 

conceitual, além de ajustes nos documentos enviados. Em atendimento 

ao pedido, em 09 de fevereiro de 2020 a Vale encaminhou à AECOM e 

COPASA a revisão do projeto conceitual, seus desenhos e rotograma do 

lodo (doc. 9). 
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29. Considerando que os projetos e estudos já haviam sido 

entregues, em 08 de abril de 2021, a Vale encaminhou e-mail ao 

Ministério Público, reiterando que a referida Cláusula 9ª já havia 

sido cumprida. Como se vê, não há que se falar em descumprimento 

algum do Termo de Compromisso celebrado entre as partes no dia 08 de 

julho de 2019. 

 

APROFUNDAMENTO COMPLEXO DE ESTUDOS 

NECESSÁRIA FIXAÇÃO DE PRAZOS EXEQUÍVEIS 

 

30. Após o protocolo do Projeto Conceitual do Sistema de 

Tratamento Complementar a ser instalado na ETA Bela Fama, a VALE 

iniciou as revisões necessárias para garantir condições de avanço. Em 

reunião realizada no dia 7 de maio de 2021 com a COPASA/MG e a AECOM, 

foram expostos os pontos de preocupação sobre a complexidade da 

operação do pré-tratamento, quais sejam: dificuldade de logística do 

transporte de sólidos e excessivo volume de sólidos. 

 

31. Dentre os vários aspectos que demonstraram a inequívoca 

complexidade do projeto de tratamento, cabe destacar:  

 

(i) Dificuldade logística de transporte e destinação 

final de mais de 230 carretas diárias de lodo e 120 

carretas de efluente de desague de bags, a serem 

removidos da ETA; 

(ii) indisponibilidade de área para disposição de 

bags, sendo necessários mais de 84.000m²; 

(iii) impossibilidade de limpeza dos decantadores para 

remoção das mais de 2.300 toneladas diárias de 

material; 

(iv) Inexistência de locais próximos de destinação 

final e presença de relevo acidentado para tráfego dos 

caminhões etc.  



Num. 5219123003 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:22
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462273000005217110372
Número do documento: 21081717462273000005217110372

11 

 

32. Em resposta aos pontos levantados pela Companhia, em 12 de 

maio de 2021, a Nota Técnica AECOM Nº 60612553-ACM-DM-CO-TN-PM-0003-

2021. A referida Nota Técnica apresenta o entendimento da AECOM de 

que o pré-tratamento de seria sim viável, a despeito do vasto 

arcabouço de estudos apresentados.  

 

33. Já em 24 de maio de 2021, a VALE se manifestou reiterando 

o entendimento pela inviabilidade do projeto pretendido para o pré-

tratamento, o que se baseou nos diversos de estudos técnicos 

realizados por empresas especializadas (doc. 10).  

 

34. Em 26 de maio de 2021, a VALE recebeu correspondência 

encaminhada pelo MPMG, contendo como anexo a Nota Técnica AECOM nº 

60612553-ACM-DM-CO-TN-PM-0004-2021 (ID. 4699098058), a qual recomenda 

“que a VALE prossiga de imediato com o desenvolvimento dos estudos e 

projetos de engenharia necessários à implantação do sistema de 

tratamento complementar na ETA Bela Fama”. No entanto, foi sugerido, 

para tanto, o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, considerado 

infactível pela Companhia, como esclarecido no retorno dado pela 

Companhia em 07 de junho de 2021 (ID. 4699098060). 

 

35. Em sua carta de resposta, a VALE (i) reiterou entender que 

as obrigações impostas pela cláusula 9ª foram devidamente cumpridas 

com o protocolo feito em 30 de dezembro de 2020, até porque o próprio 

“TC ÁGUA” indica, como condição para o avanço dos projetos, a 

constatação de sua viabilidade; e (ii) informou concordar em seguir 

com os aprofundamentos solicitados pela AECOM, mas não podendo se 

comprometer com os cronogramas propostos, que se revelam inexequíveis 

(ID. 4699098060). Transcreva-se, por oportuno, trechos da aludida 

correspondência: 

 

“De toda forma, a VALE informa que concorda em seguir com os 

aprofundamentos solicitados pela AECOM na NT, nos termos 

expostos a seguir. 
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[...] a elaboração dos projetos executivos e a definição de 

etapas de licenciamento, que, como se sabe, devem atender 

aos critérios do executor da obra, dependerão de informações 

a serem prestadas pela COPASA. A complexidade envolvida no 

projeto pode causar dificuldades na apresentação de tais 

informações, o que poderá impactar o cronograma ora proposto 

para entrega dos referidos projetos, caso não estejam 

disponíveis. 

 

Feitos esses esclarecimentos, a VALE informa que não pode se 

comprometer com os cronogramas propostos pela AECOM, que se 

revelam inexequíveis para as tarefas propostas. Assim, sem 

prejuízo de manter envidando seus melhores esforços em 

antecipar todos os entregáveis, a VALE vem propor novos 

cronogramas para execução das tarefas, conforme documentos 

anexos e justificativas abaixo. 

 

Com relação ao polimento, a VALE concorda em seguir com a 

elaboração dos projetos básico e executivo, já tendo 

iniciado as diligências necessárias para tanto. A elaboração 

dos documentos seguirá o cronograma anexo. 

 

Os projetos relacionados ao ‘pré-tratamento’, entretanto, 

demandam maior cautela. Como já exposto anteriormente pela 

VALE, o cenário revelado pelos estudos elaborados até o 

momento remete à inviabilidade do projeto, considerando as 

estruturas viárias atualmente existentes para escoamento do 

efluente e dos sólidos gerados. 

 

Diante disso, na tentativa de acomodar a solicitação da 

AECOM, e, ao mesmo tempo, evitando iniciar um projeto com 

caráter de inviabilidade, a VALE informa que irá solicitar a 

elaboração de modelagem com empresa de logística 

especializada para analisar os aspectos que revolvem o 

tratamento pela ETA Bela Fama para a remoção de sólidos – 

justamente o entrave mais relevante revelado pelos estudos 

elaborados até o momento.” (ID. 4699098060) 

 

36. Não concordando com as justificativas apresentadas pela 

VALE, tampouco com o cronograma apresentado, a AECOM elaborou a Nota 

Técnica 60612553-ACM-DM-CO-TN-PM-0005-2021 (ID. 4699098061), 

insistindo em seguir “considerando factível as estimativas de prazos, 

para desenvolvimento de estudos e projetos e para a fase de 

implantação do Sistema de Tratamento Complementar definido na 

Cláusula 9 do TAC Água, entre 18 (dezoito) e 24 (vinte e quatro) 

meses, sendo os 6(seis) primeiros meses para o desenvolvimento dos 

estudos e projetos de engenharia ainda não desenvolvidos”. 
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37. Tendo analisado os novos pontos trazidos pela AECOM, a 

VALE se manifestou em 30 de junho de 2021 (ID. 4699098063), no 

sentido de que o cronograma proposto de 06 meses somente seria viável 

caso houvesse a possibilidade de desconsiderar ou suprimir etapas 

importantes para a elaboração dos projetos básico e executivo, e sem 

que isso comprometesse a qualidade técnica.  

 

38. Todavia, pretendendo buscar soluções eficientes e seguras 

no menor espaço de tempo possível, a Companhia revisou seu 

cronograma, priorizando a execução de forma concomitante de etapas 

que deveriam, preferencialmente, ser executadas de forma sequencial, 

mas sem comprometer a qualidade necessária à entrega dos projetos 

básico e executivo. 

 

39. Esses esforços resultaram em uma redução significativa de 

prazo, que passou a ser planejado para 12 (doze) meses, conforme 

detalhamento encaminhado (ID. 4699098063) pela VALE. Nesse sentido, 

esclareceu-se que: 

 

“Em suma, a VALE propõe o prazo máximo de 12 meses, a contar 

do aceite dessa proposta pelo MPMG, considerando o seguinte: 

 

(i) Pré-tratamento: abrange as etapas de contratação e 

mobilização da empresa especializada, assim como a 

elaboração do As Built da ETA Bela Fama. Para que seja 

possível o atendimento do referido prazo, a Vale está 

considerando (a) as premissas teóricas adotadas no projeto 

conceitual; e (b) que os estudos complementares serão 

realizados de forma concomitante. Adverte-se, porém, que 

este cronograma poderá sofrer ajustes caso as premissas 

teóricas não sejam confirmadas pelo projeto piloto, ou, 

ainda, em razão do novo cenário de transporte de sedimentos 

trazido pelo alteamento das cotas da ECJ a montante de Bela 

Fama, uma vez que após o novo estudo de transporte de 

sedimento será realizado o review do estudo. 

 

(ii) Pós-tratamento: abrange as etapas de contratação e 

mobilização de empresa especializada.” 
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40. Em nova manifestação, a AECOM avaliou a proposta da VALE e 

reputou que a obrigação poderia ser executada em 9 (nove) meses e não 

nos 12 (doze) meses sugeridos (ID. 4699098071). 

 

41. Apesar da clara inexequibilidade do prazo proposto, a Vale 

realizou ainda nova tentativa de redução do cronograma, mediante 

consulta às empresas líderes do mercado nacional e internacional na 

implantação de unidades de tratamento como a proposta para o presente 

caso.  

 

42. As respostas recebidas foram uníssonas no sentido de que o 

prazo mínimo viável para execução dos projetos propostos, 

considerando as informações disponíveis para tanto e ainda que 

extremamente desafiadores, seria de 12 meses (ID. 4699098069 e ID. 

4699098070) 

 

43. Assim, a controvérsia apresentada em juízo se refere a 3 

(três) meses para a conclusão satisfatória dos citados projetos.  

 

44. A VALE não mede esforços para atender todas as demandas 

apresentadas pelo MPMG, entregando os resultados pactuados no “TC 

ÁGUA”, dentro de prazos factíveis. Em momento algum houve 

descumprimento de obrigação ou resistência, por parte da VALE, em 

aprofundar nos estudos orientados pela AECOM, a fim de concluir o 

projeto de implantação do sistema de tratamento complementar da ETA 

Bela Fama. 

 

45. De todo modo, o que não se pode admitir é que a Companhia 

seja compelida a entregar resultados complexos em tempo inexequível, 

comprometendo, possivelmente, a qualidade desses trabalhos de enorme 

relevância para assegurar a segurança hídrica de diversos municípios. 

E, ainda, sob pena de multa diária de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

como requerido pelo MPMG. 

 



Num. 5219123003 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:22
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462273000005217110372
Número do documento: 21081717462273000005217110372

15 

 

46. Como já dito anteriormente, os cronogramas elaborados pela 

VALE se basearam em dezenas de estudos técnicos elaborados por 

empresas especializadas, apresentando metodologias, justificativas e 

todo o detalhamento técnicos para as conclusões adotadas. E, frise-

se, a VALE está disposta a empenhar todos os esforços necessários 

para a finalização do projeto no prazo de 12 meses, necessários, como 

já dito. 

 

47. A pretensão externada na peça de ingresso, assim, pode 

colocar em risco a eficiência e qualidade técnica dos projetos. 

Repita-se, por necessário: o que está em análise, aqui, é de um lado, 

uma redução temporal de três meses, versus a viabilidade e qualidade 

técnica dos projetos que atenderão a segurança hídrica da RMBH. 

 

48. Note-se que a AECOM, como Auditora, em nenhum momento 

indicou o que estaria equivocado no cronograma da VALE, tendo 

oscilado sua manifestação entre 6 e 9 meses, sem apresentar a base 

técnica que deu fundamento a tais prazos.  

 

49. Também, está sendo desprezado o disposto no TC ÁGUA 

(Cláusula 2ª, parágrafo quinto), que estabelece um procedimento de 

resolução de divergência entre posicionamentos técnicos da Vale e da 

Auditoria, in verbis: 

 

“(...) Em caso de discordância a respeito das recomendações 

técnicas apresentadas pela PRIMEIRA INTERVENIENTE (AECOM), 

as PARTES e INTERVENIENTES poderão apresentar suas 

justificativas. Não havendo consenso entre as PARTES e 

INTERVENIENTES, a questão deverá ser submetida ao Juízo da 

6ª Vara de Fazenda Pública para solução da controvérsia. 

(…)”    

 

50. Em outras palavras, é necessário observar e respeitar o 

procedimento adequado para solução de divergência previsto no próprio 

Compromisso, o que poderia, inclusive, ter evitado, a presente 

demanda.  
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QUESTÕES ALHEIAS À VALE 

 

51. Mas não é só. Além da complexidade do aprofundamento de 

estudos sugerido pelo MPMG e pela AECOM, os quais a VALE está 

plenamente disposta a executar, seguindo um cronograma exequível, é 

preciso destacar que existem etapas preliminares a serem cumpridas 

que fogem ao controle e à liberalidade da VALE. 

 

52. Ressalta-se que tanto os projetos de pré-tratamento quanto 

os de pós-tratamento (polimento) somente podem ser iniciados após a 

realização de atividades preliminares, em especial a conclusão do “As 

Built”2. Para tais atividades preliminares, foi estimado pela Arcadis 

a necessidade de até 03 (três) meses de trabalhos (ID. 4699098070). 

Só posteriormente a essa atividade, poderão ser iniciados os demais 

projetos. 

 

53. Não é demais lembrar que tais serviços preliminares 

somente são necessários em virtude da ausência de informações por 

parte da própria concessionária de serviço de abastecimento de água. 

Em outras palavras, as melhores práticas do mercado exigem que em 

toda obra de engenharia sanitária seja elaborado o “As Built”.  

 

54. No presente caso, no entanto, a concessionária de serviço 

de abastecimento de água jamais elaborou tal documento, razão pela 

qual a Vale se viu obrigada a suprir a omissão, o que, por óbvio, 

demanda prazo adicional.  

 

55. Assim, para a elaboração dos projetos básico e executivo 

referentes ao pré-tratamento, foi estimada a necessidade de 09 (nove) 

meses de cronograma, em adição aos 03 (três) meses acima apontados. 

Já para as atividades de pós-tratamento, a SUEZ, reconhecida empresa 

no setor de saneamento, especificamente no âmbito da tecnologia de 

 
2 Descrição detalhada do Estação de Tratamento de Água, esclarecendo como as obras 

foram realizadas.  
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sistemas de tratamento avançados, como os processos de separação por 

membranas e, experiência em projetos de grande porte, como no caso de 

Bela Fama, estimou o cronograma de elaboração dos projetos em 10 

(dez) meses (ID. 4699098069), também iniciado a partir da conclusão 

das atividades preliminares, em especial do “As Built”. 

 

56. A dificuldade decorrente do grande porte do projeto se 

agrava pela limitação dos dados da planta, que foram solicitados em 

algumas oportunidades à COPASA/MG durante o projeto conceitual e que, 

até o momento, não foram apresentados de forma completa e essencial, 

o que já foi informado, inclusive, pela Concessionaria. Frise-se, 

ainda, que em nenhum momento a VALE se recusou a realizar os serviços 

de campo para o “As built” e reforça que, caso o projeto executivo da 

ETA estivesse completamente à disposição, certamente os prazos 

poderiam ser reduzidos. 

 

57. Ao fim e ao cabo, em que pese ao interesse e esforço da 

VALE na redução ainda maior do cronograma proposto —— inclusive 

mediante a contratação de renomadas consultorias técnicas do mercado 

para que avaliassem o contexto em questão apresentassem manifestação 

acerca do tempo mínimo considerado como necessário para os trabalhos 

(ID. 4699098069 e ID. 4699098070) ——, seria irresponsável, por parte 

da Companhia, se comprometer a fazê-lo, tendo em vista a clara 

inviabilidade técnica do desenvolvimento de tais projetos em prazo 

inferior a 12 (doze) meses. 

 

MULTA ABSURDA 

 

58. Pretende-se, por fim, a aplicação de multa coercitiva no 

valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) por dia de atraso. O 

afastamento dessa pretensão é medida impositiva. 
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59. Ora, a aplicação de medidas com a finalidade de 

constranger o suposto devedor ao cumprimento de determinada obrigação 

se justifica nas hipóteses em que há obrigação possível, cujo 

cumprimento não se efetivou por resistência injustificada daquele. Ou 

seja, é preciso que esteja configurada a possibilidade da obrigação 

na forma como exigida e a resistência do devedor. No caso, porém, 

nenhum desses requisitos está configurado. 

 

60. Como já dito, em nenhum momento houve recusa, por parte da 

VALE, de cumprir a obrigação assumida na cláusula 9ª do “TC Água”, ou 

mesmo de realizar o aprofundamento adicional de estudos sugerido pelo 

MPMG e pela AECOM. Bem assim, não há que se falar em descumprimento 

algum, a ensejar o arbitramento de multa. 

 

61. De todo modo, na eventualidade de ser deferida a pretensão 

de aplicação de multa – do que se cogita apenas para argumentar -, é 

inconcebível a fixação da escorchante multa diária de R$ 100.000,00 

(cem mil reais). Inúmeros são precedentes desse e. Tribunal de 

Justiça que, em situações muitíssimo mais delicadas, aplicou multa em 

patamares exponencialmente menores, entre R$ 5.000,00 e R$ 10.000,00: 

 

“AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEIO AMBIENTE. 

BARRAGEM DE REJEITOS DE MINERAÇÃO. PLANO DE AÇÃO DE 

EMERGÊNCIA. DESNECESSIDADE. AUSENTES OS REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. REFORMA DA 

DECISÃO. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. (…) Portanto, a fim 

de evitar que nova tragédia se consume, havendo nos autos a 

probabilidade do direito e o perigo de dano, haja vista que 

os dados e elementos trazidos pelos autores indicam a 

necessidade de serem adotadas providências pela ré a fim de 

evitar dano irreparável ou de difícil reparação ao meio 

ambiente e à vida e segurança da população do entorno, 

concedo a tutela provisória de urgência de natureza 

antecipada para determinar à ré o cumprimento das obrigações 

de fazer descritas na petição inicial, Capítulo V, item 1, 

‘a’, ‘b’ e ‘c’ (Id 7409988-Pág. 24), nos prazos e forma ali 

postulados,sob pena de multa diária que arbitro no valor de 

R$5.000,00 (cinco mil reais) para a hipótese de 

descumprimento de qualquer das obrigações.” (AI nº 

1.0000.16.051808-0/001, 1ª CCTJMG, Rel. Des. ARMANDO FREIRE, 

j. 11.07.17 - grifou-se e negritou-se). 
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-:- 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DANO AMBIENTAL 

- CONSTRUÇÃO DE BARRAGEM IRREGULAR - AUSÊNCIA DE REGISTRO DE 

USO DAS ÁGUAS E OUTRAS IRREGULARIDADES AMBIENTAIS - 

REGULARIZAÇÃO - DEMOLIÇÃO DO BARRAMENTO - TUTELA DE URGÊNCIA 

- AUSÊNCIA DOS REQUISITOS IMPOSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. 

(…) Desde logo, em caso de descumprimento da liminar, nos 

prazos estipulados, fixo multa diária no valor de 

R$10.000,00 (dez mil reais) até o limite de R$200.000,00 

(duzentos mil reais), sendo possível a fixação de outras 

medidas em caso de descumprimento.” (AI nº 1.0470.16.008864-

2/001, 7ª CCTJMG, Rel. Des. WILSON BENEVIDES, j. 08.08.17 - 

grifou-se e negritou-se). 

 

62. Nesse cenário, dispensam-se maiores debates para se 

comprovar a abusividade da referida multa, sobretudo, tendo em vista 

a demonstração pela VALE da inviabilidade técnica do desenvolvimento 

dos projetos em questão, em qualquer prazo inferior a 12 (doze) 

meses. 

 

*  *  * 

 

63. Diante do exposto, requer-se, preliminarmente, a devolução 

desses autos ao MM. Juízo da 2ª Vara de Fazenda Pública de Belo 

Horizonte, para que seja lá processada e julgada. 

 

64. No mérito, confia-se em que será julgado improcedente o 

pedido formulado pelo MPMG neste incidente, reconhecendo-se que a 

VALE vem cumprindo com as obrigações assumidas no âmbito do “TC 

Água”, especialmente em sua cláusula 9ª, sendo certo que não há falar 

na exigibilidade da entrega do aprofundamento de estudos solicitado 

pelo MPMG e pela AECOM em prazo inferior a 12 (meses). 

 

65. A VALE S.A., por fim, requer sejam as intimações e os 

demais atos processuais realizados em nome dos advogados que 

subscrevem esta contestação, sob pena de nulidade. 
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Nestes termos, 

P. deferimento. 

Belo Horizonte, 17 de agosto de 2021. 

 

 

Sergio Bermudes 

OAB/RJ 17.587 

Marcio Vieira Souto Costa Ferreira 

OAB/RJ 59.384 

 

Fabiano Robalinho Cavalcanti 

OAB/RJ 95.237 

Marcelo Gonçalves 

OAB/RJ 108.611 

 

Wilson Pimentel 

OAB/RJ 122.685 

Caetano Berenguer 

OAB/RJ 135.124 

 

 

Pedro Henrique Carvalho 

OAB/RJ 147.420 

Marcos Mares Guia 

OAB/MG 177.628 

 

ThaísVasconcellos de Sá 

OAB/MG 177.420 

Carolina Simoni 

OAB/RJ 199.979 

 

 

Ana Julia Grein Moniz de Aragão 

OAB/RJ 208.830 

Ana Victoria Pelliccione 

OAB/RJ 215.098 

 

Ana Clara Marcondes 

OAB/MG 192.095 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

  Pelo presente instrumento particular de mandato substabeleço, com reservas de 

poderes: SERGIO BERMUDES, MARCIO VIEIRA SOUTO COSTA FERREIRA, FABIANO 

ROBALINHO CAVALCANTI, MARCELO GONÇALVES, WILSON PIMENTEL, CAETANO 

BERENGUER, PEDRO HENRIQUE CARVALHO, THAÍS VASCONCELLOS DE SÁ, CAROLINA 

SALLES SIMONI, ANA JULIA GREIN MONIZ DE ARAGÃO e ANA VICTORIA PELLICIONE DA 

CUNHA, e inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Rio de Janeiro, sob 

os nos 17.587, 59.384, 95.237, 108.611, 122.685, 135.124, 147.420 178.816, 199.979, 208.830 e 

215.098, respectivamente, MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO e ANA CLARA 

MARCONDES DE OLIVEIRA COELHO, inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do 

Estado de Minas Gerais, sob os nos 177.682-A e 192.095, respectivamente, todos integrantes da 

sociedade SERGIO BERMUDES ADVOGADOS, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, 

Seção do Rio de Janeiro, sob o n° 098.438/89, localizada na Praça XV de Novembro, 20, 7ª e 8º 

andares, Rio de Janeiro, RJ, com endereço eletrônico mgbermudes@sbadv.com.br, outorgando-

lhes os poderes da cláusula “ad judicia” que me foram outorgados pela VALE S.A., no 

instrumento particular de procuração, para em conjunto ou separadamente, representar a 

outorgante nos autos do Cumprimento de Sentença de nº 5106013-91.2021.8.13.0024, ajuizado 

por MINISTÉRIO PÚBLICO DE MINAS GERAIS, em face de VALE S.A, em curso perante a 

CENTRASE Fazenda Pública Estadual de Belo Horizonte - Central de Cumprimento de 

Sentenças, podendo o outorgado contestar, recorrer, reconvir, propor ações, defesas, embargos, 

bem como qualquer outro tipo de defesa processual, inclusive Mandado de Segurança, bem 

como tudo o mais que se fizer necessário para o exato e fiel cumprimento do persente mandato, 

ratificando-se e dando como válidos todos os atos processuais anteriormente predicados e 

outorgados. É vedado, entretanto, aos procuradores acima nomeados, confessar, transigir, 

desistir da ação, firmar compromisso, substabelecer, receber citação inicial, receber e dar 

quitação, reconhecer a procedência de pedidos e renunciar ao direito sobre que se funda a ação, 

dando o substabelecente por bom, firme e valioso, quanto mais fizer o substabelecido na defesa 

dos interesses da outorgante. 

 
 

Belo Horizonte, 12 de agosto de 2021 

 

______________________________________ 

LILIAN MAIA DE FIGUEIREDO SIMÕES  
OAB/MG nº 59.369 

LILIAN MAIA DE FIGUEIREDO 
SIMOES:85099325653

Assinado de forma digital por LILIAN MAIA 
DE FIGUEIREDO SIMOES:85099325653 
Dados: 2021.08.13 16:18:53 -03'00'
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